
 

 

 
 

PORTARIA  

CRCCE N° 12/2025 

 
 
 

EXONERA EMPREGADO DA FUNÇÃO DE GESTOR 

PARA O ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

CEARÁ-CRCCE. 

 
 

 
O  Presidente  do  CONSELHO  REGIONAL  DE  CONTABILIDADE  DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

CONSIDERANDO o que diz o art. 16, XIX, da Resolução CRCCE nº 

817/2024, que aprovou o novo Regimento Interno do CRCCE; 

CONSIDERANDO o previsto na Resolução CRCCE nº 565/2011, que aprovou 

o PCCS do CRCCE, em seu art. 21; 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Exonerar da função de Gestor de Almoxarifado e do Patrimônio, no 

âmbito do Conselho Regional de Contabilidade do Ceará - CRCCE, o empregado 

FRANCISCO WELLINGTON LIMA DO NASCIMENTO - CPF: 615.944.403-44. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, com efeitos retroativos a 10/01/2025. 
 

 
CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Fortaleza (CE), 13 de janeiro de 2025. 

 
 
 

FELLIPE MATOS GUERRA 
PRESIDENTE 
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